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limo. .r» An/-elo Hioolells 
Diretor da Diretoria do Àrreoadaçao e Pagamentos 
iecrotarla da /aaonda 
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ísidiArlas ao Jegolaiionto ora an rigor. 

ío e aiarpllíloar e modetalaar a sua 

a) consolidar vari 

D) aperfolço 
fatura1 

itar * - 
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d) Ti ri ar as regras para o exerciolo de cargos de confiança; 

«) facilitar iC Racabedoria os rorimentos para a ocnseoucao dos se ca 
fins; 

f) regularlaar a situação © premiar os esforços doe fOncionarios 
oontrataôos. 

A alteraçõo do quadro d© funcionários se faz atendendo 

ás necessidades do serviço mmi proourando-so reduzir a despesa publica 

assiiii,n o visei crear cargos de alta reí onêração i •tituindo-se so^erit 

en cate ••orlas mis modestas, :atou certo .:e satla f'Zar, cora as oreago^s 

propostas,as exigências da finalidade da Repartição sen causar ao te- 

souro publico um aumento ponderável d© doapezas,oono adtnte demonstra- 

rei. 

forta feitas nodiflcagoõs no artigo 3® do Be gula"® to 

atual,dando maior elasticidade ao sistema oontabilistlíK) e livrando-o 

de normas que hoje não têm »als utilidade;a oontabllldade prevista no 
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projeto ^vern, (sltiplificacfe ooru a supre^aÃo do diário e do razão ggta 

tituiíos por ou<vos iivrosi atender ás neoessidades atuaes referentes 

nao a(5 á reoelta e lanparnent.03,rnR5i tmhm ár deapezas.para o qoe se 

fara :r . ro "Dospeaa'' oom as claasifloaçoen por ^ooretarlaÉ;, verbas 

etc, ,oor:o a orõinação alfabética do toílos os pagair: *\tor> fichados no 

r * -o -ie 3ontaa oorrenter. pr^TVls to no Iter £ do artigo 39 do proj# 

to, atee serviço» Ja vm sendo executados coe bons resultado a, 

A faouiaade de aeoaniaação deve ser oonferlda a esta 

adalnlstração pois desde que aftai Inipá^íVa trabalhos desta naturesa 

só tenho visto vantagens na exoped^d^deÍAço oooi 0 grande aprovett. 

" : ; l€ t0;í'yOí inp. do i-;-o >auo -sobre 

0 ^ "» ã0 ' 0 oorao pol^ oegurmça dos oal- 

oulos feitos na^íop^ia ■MipBA e pela olaresa e ostetioa da obra# 

\ 0 trtíjp 49 do lopularor.to atual foi alterado pare 

nele se introdsg^jpfc as dlspostçois do deoreto 6687 de 81/9/954 oomo 

elemento prlmacial para o fortalecimento da autoridade do ohefe.aem o 

que não existe disciplina e nxeoução pronta e perfeita doa trabalhos 

da repartiuao, este mesmo artigo, para becí do serviço,flooa faoaltado 

ao a bnlai trador a esool ;a do seu substituto entre os seus dois inedlf 

tos,aproveltaiifto^se assim o que melhor possa satlsfhsor as erirenolan 

do oargo, 

Ainda no es; o artigo,it€Ki 18,atende-se á necessidade 

da cie "oouradoria era sasos de 3aspeição,o que não tem sido multo r i 

0 CJuarda-livros,p©lo artigo 69,tom as tMPatribalço^ 

0r,te a 5arte O" 'od03 os trabal.loo de enorltursçSo.tor- 

.«ndo-se a sto « auxUlar do a^lnlste^S» na erigensu dos lança^on- 

tos rodulares.na ronm , epooa de soa «KeooçSo.e no desapara^to 

das lmporí,telçoea,r«i5aras,eto. 
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0 oargo me pri^oe,aüalm,Indispensável á }íepartlçao#ine3iiO nii^rpllfloa- 

(la a eaorita que oom ©ata goalldaíle não perde a prioridade entre os 

clemaio trabalhos • < 

í'] &> 
Ma parte d© venolmentoa (artigo íd do projeto) Julguei 

util suprimir a parte fixa dor venoimentos desprezando assl» uma foj 

m de «is difícil execução sem qualquer vantagoi; sobre o sitema ds 

l^oroentasons unicamente, Procurei ainda fugir da pluralidade do ta- 

xas, adotando apenas uma que na realidade,en qualouir sitema,^ a que 

representa as oaollaçoos de ganho e a^<usVesperta o interesse do 

funcionário pelo aumento da iiyieiiAn^jJii \ 

Ouapre-mo tTrt&fr a yantgyyi dos proventos auferidos eon- 

foroe a receita doa^lapontVv^0 que ns capacitei observando a aplica' 

" \ , ■' ■:,-i ,tn m entan- 

\ 

arrecadação e\>Mí9xistiu antes da limitação dos v-encimentos, ^ 

lia distribuição que proponho para os voncir;«ntos, tor«©i 

tac valor abaixo dos atuaes para os antigos funcionários já efstlfm- 

dos,procurando,para os cargos novos,uir valor ( ue satisfaça os atuaes 

contratados ciue,ooiao é d© se eoporar,posaivelr^-te sejam aproveitados 

oolfaeMo a devida reooBipença pela dedicação at4 hoje demonstrada, 

7o. r a ei to critério os venciaentos do sdb-procaredor,regaiaitentados 

por legislação ©npecial e os de porteiro e serventes, üs vencimentos, 

oc to lsF9,forwB previstos objetlvando-se uí ?. d oria ra o atual 

«oitrata.to < u©- passe a efetivo,oonaerfiando ? i e o. tr nível medi- 

co para beoefloio/erarlo publico, Mate critério mesmo adotado para os 

primeiros anos de exoreioio dos funcionários novos,nT.o me parece er- 

rôneo podendo,oon o correr do V-npo sofrer alteração,mas trazendo a- 

tualmente vantagens eooncxnioas para o datado o cue 4 mais util que 
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ama e^ülparaçao onerosa oom cargos idênticos de outras repartições. 

A peruana redução dos vencimentos doa atuaes efetlvoe, 

não roprosenta a..a opinião de sereii; eles atual ente assaz remuçtílraâoaj 

seus ^rici .entoa atendem sofriveliaente eu si ias nooessláadea pessoeee, 

oriundas ricwi próprias pargosj suas responsai)! 1 idndf s são ©nomes e 

não raro vemos oa aeus prejuízos oao falhas imprevlsiveis na exeoução 

dos serviços» Acho Que os funcionários da fazenda devem ter alta re» 

muneracão: aj;, propostas nua acui faço r^peaentarj uma atenção ás olr» 

oilxist violas atuaes da orientação gav^rnaw^Htal, espero f ue os 

prov ;-3C'ís .a < . aí;; ; a-ão. 

-ara oJwge^je^h^U^íi^BO ám por conta. 11 ornei o ano oor- 

rontti oa.j as arre^ad^ooa aaV\ elas dão direito,prevendo para oa 

tres ul times Jíeaes do^xo>ei aiTecauaçao no valor global de 1.800 

contos,oalOdlo\elev^ití' para meses de fraca receita^ deve-se ainda 

potidarar çae,dos impostos de industrias © profissões e territorial, 

no pr»Toente ex roioio s© tom feito muitos lar: a mtos referentes a 

1936 e 37. 

Sm 193ô,a arrecadação Que da direito a porcentagem tem 

sido 

1938 

Janeiro 748.468,400 
fevereiro 539.096.600 

Março 1.033.944.600 cu y;u 
Abril 640,754.600 
faio 990.278.400 
Junho l,u08,735.200 
Julho . 643.158,000 
Agosto 837.181.400 
>eter .toro 578.548.000 

irovalvel parai 
Outubro 6o0.ooo.üoo 
hovenbro 6GO,Ol>0,000 
jJeeeinbro 6oo.ooo.oov. 

3.820,165,200; 

dedunidos desta import ■ cia os primeiros 600 c tos de reis,teremos o 
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valor 8^220:165^0 JPara solire ele aer calouladn a poroentages de 

Z%i 

' -^*^0 «1^200 - ^ - 246#604Ó956 

somaiiáo-s© a estas porcentagens os venolaentos do porteiro e doe ser- 

ventos toreooai 246 ,604$956 

15:6000Ca')C 
total das despejas proposta»,,, 262:2041956 

Aproveitando-: e,!>ar ex.fr^Ojaf. vorlia^ do atual or» 

ÇMBSijto» temos: 

total da consignação 6 ^S32\á^OOO 

da ... , Jlf..üs letra . 
< :jcr'v, • '--rrl wrT \ x 

Procuradoria .T \\ 4:8lC,llí 

\ 237i060^üUo 

V> - > 

deí:pe?a atual 237:06 , 
aui onto 25:144 Qrf; 
rofor a proposta..262: 8v/t ..iPKè" 

npero que sejar aproveitados para os ©irgos novos,to- 

dos os c ntratados atual: ente ea exorciolo na »ce aiorta.oujas quall 

dadcB,dc»,loaçao e taj po de serviço os fazem jaereoeciores destes Penefjj 

cios r Uf; os .ooderes públicos podem proporcionar. lenta oonfbrmlAade, 

'omulo arai a ninha proposta par^. taes preencHi ito? .atendendo ás 

aptidões e ao excrololo dos funcionários: 

a) para primeiro esoriturario o sr.Josá Augusto saldaresfaèdal 

mente segundo esoriturario Liais antigo (4 poasirel que naja empenho d: 

v- i a e osoritararlo an mm de benedito Alves cie Uilva.tí» esorl* 

turario do esouro que adul esteve ooraisslonado naquele o©-rso do agoa- 

to a dezembro de 195-5,comisa^o esta que se extinguiu com o seu oomis- 

líoíííl jnto na 5.5. A,na forma exposta pela Procuradoria ii^oal no pro- 

cesso *~€ÓZB/'Ó7)% 
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t>) para segundo esorltararios^oofiaervüindo-so o atual Moacir 

(Thagasttor-re-la a nwear apenas um que ,ne pRreoe,deve ser Daniel 

doa :>anitosfo mais antigo doa contratados desta exatorla e seu oorap©» 

tente ohefe do serviço me«5aniooj sou exeroiolo Iniciou-se era 10 de 

Atril de 1933 

o) pare, 1» fiel,Oawaldo iawbrust íiernen,designado a 2 do Ju- 

lho de 1935 pam eato posto,foi transferido ora 1936 para o de S0 

critar.-.rlo r:s allár. rurcH er':,nontinuaiuio no e fiei .-■■■' hoje 

A 

to-, rnc ou-^í -n-,!o 

^\\ ^ ^ 

oio ein outra exntpsía tfMtvJlD de Janeiro de 1933 e nesta «ratoria 

tud» 31 de jl^rll doNnesn^dno; Joaqulra Neeoimentojoora exercício d 

de 10 de Maio, de 19^3; Orlando Slgnoreli funoionarl o desta exatorta 

desde 5 do fletWuro de 1934 e Bodrigo de - acedo admitido es 6 de 

Outu ro de 1936} os indioadon estão em ooadlçrõn de exercer o cargo, 

já demonstrada cabalmente as soas aptidões o dedioacno ao serviço; 

e) para segundos fieis: Djalna Viam funoionario desde 13 de 

Jtaiiio de 1935 © Dagoberto Pires ocas exerololo a partir de 1« d© Ho- 

venbro de 1936} 

f) para quartos ©ncriturarlOBi Antenor inrbo :a, funoicmarlo 

deísde 25 de igosto de 1936; Mario Vieira,desde lü de iiovembro do 

mesmo ano; Job4 Benati servente a partir de 18 de fevereiro d© 1937 

mas <nw desde a sua admissão entá prestando átimos serviços de es- 

crlturorio; © líelena inchei Alvares Lobo, auxiliar da Pab-^romirado*' 

ria o ara exoroloio r<munerado desde 11 de Março de 1937} 

g) para eelador-portelro,Benedito i -iria funcionário desde 23 

d© Junho de 1923 © para servente Antonlo Batista cora exerololo desde 
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16 de . ovcmtro Ao 1C-36» 

Jcntlr-iae-ei multo honrado si me for possível aeclaro- 

oor f;üal uep duvida çue an mlnliiu propostas provo aos ou ser meamo 

Interpelejdo sobre o assunto aqui axpo to. 

Üoitliaes saudações. 

REGEBSOÒRIA DE RENDAS DE CAMPINAS 

Mello inistrador 



Projeto de 

Novo Begulamento da 

BeceNedoria de Bendas de Oamplnas 

CAPITULO I 

Da BeâeU edoria,s ua organisação. 

/ .Art.l!? - A BeceUedoria ^de Bendas de Campinas,diretamente saUordina- 
da a Secretaria da Pazenda,e A Bepartiçao arreoadadora das rendas do Nsta 
do no distrito íiscai de Campinas,tendo também a seu cargo o pagamento de 
vencimentos _de.fanpioparios e outros pue forem determinados,de acordo cora 
as ordens,'Circulartes e instruções das Diretorias competentes da decretari 

Art,22 - A BeceUedoria de Bendas de Campinas funcionará com o se- 
guinte pessoal; 

1 AdmiMstrador-tesoureiro, 

l-suU-procurador, 

1 guarda-livros, 

1 primeiro fiel, 

2 segundos fieis, 

1 primeiro escriturario, 

2 segundos escritorarios, 

4 terceiros escriturarios, 

4 puartos escriturarios, 

1 zeladòr-porteiro, 

2 serventes. 

Art.35 - Compete á BeceUedoria: 

12) arrecadar toda a renda do Estado^em^distrito^iscal,) 
forma das leis e regulamentos; * ooa.J.,na 

22) pagar vencimaitos e despézas de conformidade com as or- 
dens da decretaria da fazenda; 

32) atender ao publico em todas as suas relações cora os po- 
deres fazendarios do Estado; 

guintes: 
42) escriturar todas as operações a seu cargo,nos livros se- 
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Campinas, de de 193. 

a) am "Caixa Diário", 

"b) um "Beceita" para a escrituração não mécanisada, 

o) um "Beceita" para cada imposto de escrituração 
mecanisada, 

d) um livro "Despeza", 

e) um livro para cada imposto lançado, 

f) um "Caixa de Selos" para cada modalidade do im- 
posto de selo, 

g) "contas correntes^'; 
a escrituração poderá ser manuscrita ou me- 

canisada sendo os quatros primeiros livros indicados,para as relações 
do ex&tor com a Secretaria da Bazenda;os demais,livros complementares, 
poderão ser acrescidos ou reduzidos na medidg, do aperfeiçoamento dos 
trabalhos,a juizo do administrador e aprovaçao superior. 

5R) pelo seu SulD-Procurador,executar os serviços que 
a este forem atribuídos em ordens emanadas do Procurador Piscai do 
Dstado e pelas leis e regulamentos em vigor. 

Art.42 - Ao administrador-tesoureiro compete: 

12) ,dirigir e fiscalizar todo o serviço da Bepartição, 
providenciando para que tudo se .faça oom regularidade e presteza; ^ 

22) promover a arrecadação a cargo da BecePedoria do 
modo mais conveniente aos interesses da fazenda do Estado; 

32) promover a fiel execução deste regulamento,"bem co- 
mo a dos relativos a impostos e serviços do Estado; 

4Q) _ Comunicar ao diretor geral as vagas c ue se derem 
na BecePedoria,indicando os empregados idoneos para serem promovidos, 
ou as pessoas aptas para serem nomeadas,se os logares não dependerem 
de concurso; 

52) prorogar o tempo do expediente da Beceliedoria e 
convocar o pessoal para o serviço a qualquer hora do dia,e mesmo á 
noite,cjuando entender necessário e for conveniente ao serviço da Be- 
partiçao; 

62) punir as faltas dos seus subordinados,impondo-lhes, 
conforme a gravidade delas,quaesquer da seguintes penas: 

a) admoestação verbal ou por portaria, 

h) multa de lO^a 20^ dos vencimentos mensaes atá o 
máximo de 500$000 dentro do ano, 

c) suspensão ate dez dias em cada mês; 

vodIs-^^3 a^1ÍGa(ias caherá sempre recurso,sem efeito suspensivo,para 



para a autoridade superior» 

7») nandar autuar © Inataurar o conpet t te processo adnlnia* 
tratiro ctmtra os enpregados ou outras pessoas que deXlquiresi dentro 
da ^osbedoria e suas dopendenoi^s,romoterdo ao diretor todo o prooea- 
oo c 3S os doouraiitos e iníomaçoes neoosaarias para se proceder na tor 
na da lei; no oaso de delidos ooinetldcfâ #í^ra da IieoebedoriafSas ©n lo- 
gar sujeito a sua Jurisdlgaoto auto será lavrado pelo e pregado mais 
graduado que estiver presente © assinado por este © teatemunlias,sendo 
depois ronefeido ao diretor para ulterior proceviilaer.to; 

8a) propor á autorid' '.© superior»a d®ilasão Tos funcionários 
aos qaae-: Ja tenham sido l •• rofí 3Ua nte apltoaflítr. an penas anteriores 
ou nos casos Indicados no lierwxairaer.to da .^oretarta da .azenda» 

90) reoeber e ter sdb sua guarda to as as li oortancias e va» 
lores arrooíi iado3fr0ooll!endo s^ensalmenta ao Tesotiro os saldos do exoes 
so da sua caixa; 

10») apresentar at<5 o dia 10 de cada mês o balancete da regei 
ta o eapesa do môs anterior# ao xipanl sado daa respotivaí. demcnat rações 
© docucjentoai 

11») verificar < uo toda a leapeaa e receita seja dlarlaniente 
lambada no livro Oaixa^em vista dos respetivos docui^ontos; 

12») ilar parte ao diretor de cuaesquer ocorrências que inter 
resaem o serviço da repartição; 

13») Julgar sobre as justifloaçoea ou abono das faltas dos 
empregados da lecebcdoria,m forma do Tegalanonto da Jeoretaria da #»- 
KeiKla; 

14») abrir o encerrar o pontofnas horas regula mtares; 

15») dlstribijlr serviço aos funoionarios#podeiido .Üvlcli-los 
ea (p-upos sob a direção do as? ae soa esooXha,d© car o Igual ou superio 
aos dosüe? .ais» ao cuai trans ai tira os poderee que Julivir neoessarlos» 
inolusir/G os de subsorever documentos e aplica r henaildadesi 

16») dar ao guarda-livros a autoridade o atribuições indis- 
pensav is ao ouaprinento dos seus ©no rgos da form que Julgrir neces- 
sária; 

17)» denignar entre os seus aurlllares o que o deve substitui 
nos ;>«un aupjodimentoa nenores de trinta dlaa9podendo transmitir todas- 
as atritiulçoes do e rgo a m sí substituto ou divlli-lan dando a ura as 
de ísdmljriistridor e a outro as do tesoureiro; 

18») designar funcionário capaz pnra representar a hazenda nc 
lnv<mtariaa»a .pedido do Jub-^. ro<*r?idor e quando eete m- Jol^r suspeite 

199) subscrever as certidões referentes aos s rvlços a oargo 
da Jlecebedoria ou determinsp quei i o faça em seu lug.r; 

20») autorizar a ooiapra de artigos necessários ao expediente 
© limpeza da Bepartlçao; 



21») contratar © despedir o eerrente^ocas apravaçao do se* 
oretarlo da i^a^ndatpor lntenK>aio do diretor geral da ecretaria Aa 
ifkamida; 

22») propor ao ^'osooro todas as EBdldas fjue julgar oonvo- 
nâentea para Belhor exeoaoao dos sor/lçoc a ©ergo leoeb^orta» 

Artmr^ - Ao ab-pro®irador Inotriboi 

1») representar o Procurador Plaortl ©si todos os atos © do 
liguncias a© t;ae for por ©st© inconibiclo; 

■' ■ •. f 

ga) i-jjpreiientar a Maanda do instado ©iü todos o» inventa* 
rios © arrecadações prooonaadas na 0ocmrQBfem todos os executivos fio 
caeíi © m guaeo quer feitos çuo ©nvolvam os interesses do JSstado; 

3») dar parecoros er. processos administrativos d© assunto 
que oxtjar omiffloinento ele direito} 

4Q) rubriosr ar. ^uiaa de reoolMr^jnto das dividas já & sei 
encargo; 

5») dotereinar e orientar a ©acrltora.no doe livros da 
ddb-Pro ouradoria• 

'ü*t,6o * Ooapet© ao guaida-livroa: 

1») jfaser e dirigir a eacri turaçSo da ^cebedorla; 

23) organisar aí prestações d© conta»,para serem presente 
ao administrador © enviadas ao Tesouro; 

39) determinar, oor a aprovação do âdmnistrador,aos osorl 
turarios o modo d© executar a escrita que lhes for confiada; 

„ 49) exigir dos funcionários designados pelo administrador 
a escoou -.o regular dos trabalhos sob sua direç ao, oxer ocndo a a ator ida 
d© a© il*> for conferida na forma do item 169 do artigo 4®} 

5») levar ao conhecimento do administradoj < oalçuer irre* 
gulwlílade^çae^en^^ntr' ,ou guando ?->«• susn determinações ©j- matéria d® 
escritor. no ia sejam devidamente obedecidas; 

69) dar diária cbito ao ad-vinlstrador doifOiastraçao úo movi 
mento da íeoebedoria» 

Art»79 - Aos fieis compete: 

1») atender em seus goioheta a todo o movimento da arreoa 
daçao o pagamento da aecebedoriaj 

29) conservar ob soa guirda os valoi^es ue 11» forem ooi 

fiados pelo administraslor- tes ourolro; 

39) onfcrir as raias d© reooihtExínto,oa recibos © demais 
dooucentos,selando pela legitimidade dos seus requisitos esoenoises; 

4») esoriturar os livros "Caixa d© delos" e demais livros 
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neoasnarloa ao s«nrtçofor.i on r g narserar as gulan o >i«r ais doour^ntos, 
levantar 'balanços o aeronstrações,na foma determinada nelcfâ seus su- 
periores } 

5a) prestar contas do isovlnento diário ao a^udlnlstrador* 
tesourolro; 

Art.ô» - Aos esoritararloa competei 

1®) íasaer o iançansRte doe Impor tos,do acordo oom os rei 
pectivos regulanontosi 

20) informar todos os papeis tue disseroia reapoito 
impostos ou A divida ativa; 

3») orraniair anualx^oate a ©etatistioa doa impostos lan* 
çadosi 

4®) eaorevor e expedir os avisos c nvilando o® devedorei 
ttl itos «MM I em atr co a ir pagar seos débitos á lieoebedona; 

r»fl) ooleeiCHiar e relaoionar m orle11 alfabetloa as oer» 
tidoes "'i fo rente® aos devoloreo de icjpoctos lar adosjdue devam ser en- 
oartlf' íiíl -n vira a oobran-a exeoutlva; 

lançados, 

60) esorit tirar m livros de lançaxflffttoa; 

7») preparar as oertldo^s para a cobmrx?a dos impostos 

So) fas5©r os calc ilos^ancher o» o-.m' dn.entoa e asorltir 
rar on 1' vroo referentes a arreoadaçao da receita mo dependente de 
lançamento prévio; 

90) organisar as foi nas para pagaraento de venoi©ôntos,di 
acordo Com as ordens do Tesouro; 

100) examinar e o mferir,anter; d© se realizar o pagamanti 
todos os doouf-ientos de despeso, exarando neles o namoro o data da ordem 
do Tesouro; 

lio) oonservar na devida ordem o ar^aivo da Hecebedorla; 
executar e ooaiservar os flolmrios exigidos para perfeição dos serviços 

12®) passar certidões referentes a ãooursntos ar olvados, 

rt.' '• - Ao zelador-porteiro incumbe: 

19) abrir o fechar o edifioio da JocobedorlatouJan cha- 
ves gu rd^r :,provendo c m todo o selo sobre o asseio da BepartiQ&o • 
conservação dos moveis,livrou e papeis Que ali se achara; 

2®) faser chegrir ao ad lntatraclor toda a corre spondenoii 
dirigida á P^cebedorla; 

30) enfiar ao seu destino a correspondenola oficial; 



40) oxeroQr sMtora os sorvontes o direito Ao punição,oen- 
s|ir ;Ma-oí5tmultando-Hjs ato lCf> doe sous venolrontor, ou auspendondo-oa 
até 3 dlan,cabendo,doetas pennsts€ira efeito ausponalvo,recurso para as 
autoridades superiores| 

59) oociprar,inedlante pedidos risadoe pelo administrador 
o onde este lhe lndiOBr,os objetos necessários a lliapeaa © eipedientô 
da 'eosh«?Aoria; 

6») cumprir as ordens do administrador relativas ao seu 
serviço. 

árt#! 9 - 408 serventes inoambe: 

"% 1») faner o scrvioc de llmpeaa da «partição, 3©b inspeo 
çao do porteiroj 

g«5 <m|resar peasoalm^nt© a oorrar pondenoia da «oebedo- 
ria c >d aa ropirtiçoes publicas a mesmo aos partioulares residcaitfíS 
em Qa plnaa,<; uando^o administrador Julgar ccnvenionte; 

3©) tranportnr os Ilvron e os papeis d© uma seção para 
a outra» 

capito/) 11 
"ír. ■ ■ 

5o provioento e substituições Aos empregados 

rt^ll® - Todos^on et pregados da Beoebedorla,com ©íceção do» ser- 
ventes s o de nomeação © demissão do presidente ..o .stado» 

^t.lS® - ierão nooeados ao arbítrio do Governo,oacolhondo pes- 
soa de dentro ou da fora da ?«ceboáoria; 

o adisinla tmd or- te-j o uroiro; 
o sub-irocurador; 
o guarda-livros? 
os flela,dentre as pessoas d© confiança do adrl istraaor- 

tesourelro © por ele propostas; 
o porteiro» 

xt.I38 - O priiaelro,o8 uej^loa o os torociros eacriturarlos s« 
rao es coibidos por meio de promoção, por mereolnen to, aentre os d© oat€ 
poria inferior da Baeebed oria, prévaiemsflâo a antigüidade sotjwnte no 
oaso da egualdad© d© habilitações» 

\rt«14« - t* quartos esoritorarloe serão nomeados de acordo ooe 
o quo prcaoreve o iWgulamento da decretaria da ..''anonda» 

Prt.iso - O adsln strador-tssourolro, antes d© entrar no exerol- 
oio do 0^1 reo,pre©tara iria fiança d© aôíOOq^.ijOjo 10 fiel una fiança . 
d© 5i. OwOOO © os segundos um fiança d© SsCOOCCOO oada ma» 

_ Att,»16tt - Os enprogados da booebeáoria de ondas do Carpinas po- 
derão a tr removidos rara outr a Becebeâorias ou t»ra o tesouro,© vi- 
00-v irsa,por oonvenlenola do serviço publloo © a Julao do Governo» 



,vti.l7Q - às ^abstitaiçoss dar-se-ão vmliscBnte nos oargoe aln* 
j^ularea oa d« funções dlstinias* 

Art.l8ô- ííão xvpatadon cargos slnjnilare; pax^a o efeito do artl 
;"0 antecedente os dei 

ad tirás trador-tesoureiro j 
nuTj-nroourador 
guarda-livros 
fieis e 
porteiro» 

krt»19« - àb sdbstiti-lçoõa dar-se-n > pela ainte foimas 

• ü aãin 'jilatraAor-tesoureiro,na foma do ttem 17» do artigo 4< 
(Ce t< 1 m'•aLanerito,Q.aandO o seu inpellnento for inferior a §0 dias,© 
3?or pessoa designada pelo sooretario da %aenda» uando o seu ©nrpedi- 
nehto for superior a 3o dias; . 

- 0 sub-proourador por ^roflsaional deslgiado pelo sooretario 
da -asenda sob proposta do sonstitaido; 

- vy guarda-livros.por m esoriturario^ oon oldai^ite hablll* 
todo,' m loado «lo aâxninÍ9trador9eo3n aprovaoao do diretor geral do 
'.:esouro,quando o oiapedii mto for inferior a «o dias èu por eqpreeado 
dOf Tesouro designado pelo secretario da ittíwnda em lapelioentoa nalo» 
res» 

- o ia ílelfpor utn dos segundos fieis designado pelo ad^iinis- 
traddr,na forma aoima; 

- Os segundos fieis por pe3flK>a de cr^ifianQa ao admlnlstradop- 
tes:«r líofna forma aoinaj 

- 0 porteiro por acrvmte denigr»do pelo a ifaioilstrador» 

av iTUi^o in 

aisposiçoõs goraes 

ort.fOO - aao subaiilariaa ao pr sente regulai:«3nto as disposl- 
(?oetí co M&úmmto da >eoretarl^ da J^aoenda a do Tesouro do datado, 
m ta o • uanto for aplicável s nao estiver expressa «nto estipulado 
n^5feo. 

Art»21« - €« vencimentos anuaos^do pessoal da i«oebedoria»eom i 
exceções . do artigo 22,cnnr,titulr-so-ao de uma porcantagMi As so- 
bre a arrooada ao anual quo oxcfídor de 960tOO(pOUO, .4}ta poroentagan- 
m dividira em conto e noventa e i uatro quota diatribaidas; ao adesi 
nistrador 37} aooguaixla-llvros o ao primeiro ©aoriturario,2b para ca- 
da; aos segundos fieis e aos toroctros escriturarios,9 para oada e m 
quartos esorltorarios 6 quotas p§ra cada um. Iara pa^mentos renaees 
doot ía^proventos on cálculos serão feitos,«1 proparooes,uobre as arr 
oala^oõs d® oada mes-reti loados nos pagamentos vle deaofâbro lovando- 
on conta os dispositivos do artigo 53 do do decreto 8891 de 31de de- 
jser. >1*0 de 1937. 



í 

rt,220 • Os trencliaenfeos do aulí-proairador s ^rao do leiiu^oOO 
flxog e mais as poroontar^ns dna csirgos Idontioos oOíiervridss ag dispo- 
elo w» Is^aes em vigor; os voncirantoa do zelador-porteiro serão de 
7: SOC anuses e os doa serv^atos de 4i800t00ü anuaos. 

jrt#25® - 0 presente Begolaeaonto «ritrará er vigor na data da 
soa publicarão. 

t.S4o - .ara os cargos d ocorreu tea deste .o/ula^nto. a arão ./i; w• m rara vt* imx gu.y aawwrrwiiiw^ w ~v&iy\i±wmtiwvm9*** 
nom eados os fancicmarlos atuâlrento es exercido na ecebedoria» 

; 
rt»2ro - Bevogam-se as disposições er contrario. 

H V ; '   
.V ;- .. " ; 


